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EMENDA MODIFICATIVA Nº. 01/2022 
 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.012/2022 
 

 
 Art.1º. O art.2º, do Projeto de Lei Complementar nº.012, de 06 de abril de 2022 passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art.2º. O “caput” do art.79 da Lei Municipal nº.770, 
de 16 de dezembro de 2002, passa a vigor com as 
seguintes alterações”: 
 
“Art.79. A taxa tem como finalidade o custeio do 
serviço utilizado pelo contribuinte ou colocado a 
sua disposição, e será calculada à razão de 4,0% do 
Valor de Referência, por metro linear da testada do 
imóvel beneficiado pelo serviço”. 

 
 Justificativa: A Procuradoria Legislativa solicitou a emenda modificativa referente a 
art.2º, do Projeto de Lei Complementar nº.012, de 06 de abril de 2022, em eis que a 
manutenção do aludido dispositivo poderia excluir o parágrafo único, do art.79, da Lei 
Municipal nº.770, de 16 de dezembro de 2002.   
 
 Santana da Vargem/MG, 03 de outubro de 2022 
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